
 

 

 

             CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                     PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 – CENTRO/SP - CEP: 01045-903 

                                                         FONE: 2075-4500 

 
 

 

CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Diretora Pedagógica da Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba encaminha a este 

Conselho, pelo Ofício 013/2023 protocolado em 28/04/2023, pedido de Alteração da matriz curricular do Curso 

de Direito, visando adequação à Deliberação CEE 216/2023 (curricularização da extensão universitária) – fls. 

481. 

Último recredenciamento da Instituição 
Parecer CEE 79/2023 e Portaria CEE-GP 122/2023, publicada no DOE de 02/03/2023, 
pelo prazo de cinco anos.  

Direção 
Diretora Pedagógica: Simone Pantaleão Macedo 
Mandato: até 2025 

Reconhecimento do curso 
Parecer CEE 216/2023 e Portaria CEE-GP 197/2023, publicada no DOE de 21/04/2023, 
pelo prazo de três anos 

Horários de Funcionamento 
Manhã: Das 07h30 às 11h40, de segunda a sexta-feira  
Noite: Das 19h às 23h10, de segunda a sexta-feira 

Hora/aula  60 minutos 

CH total do Curso 4.200 horas 

Número de vagas oferecidas 
Diurno: 50 vagas, por ano  

Noturno: 50 vagas, por ano 

Tempo para integralização 
Mínimo: 10 semestres 
Máximo: 12 semestres 

Forma de Acesso Classificação em Processo Seletivo - Vestibular. 

Responsável pelo Curso 
Ronaldo Abud Cabrera (coordenador e docente do curso). 

Possui graduação e mestrado em Direito - Faculdades Integradas Toledo Araçatuba  

 

Em 16/06/2023 o processo foi baixado em diligência para esclarecimentos sobre matriz curricular e 

carga horária das atividades de extensão, respondida pelo ofício 044/2023, fls. 488, sendo novamente baixado 

em diligência em 12/12/2023, respondida pelo ofício 001/2024, fls. 513. 

1.2 APRECIAÇÃO 
Matriz vigente 

1º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Ciência Política 40 h - 

2 Direito Civil I 80 h - 

3 Direito Penal I 80 h - 

4 Economia 40 h - 

5 Fundamentos Antropológicos e Sociológicos 40 h - 

6 Introdução ao Estudo do Direito I 40 h - 

7 Linguagem Jurídica 40 h - 

8 Técnicas de Estudo e Pesquisa 40 h - 

9 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 420 h - 

2º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Civil II 80 h - 

2 Direito Penal II 80 h - 

3 Filosofia 40 h - 
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4 História do Direito 40 h - 

5 Introdução ao Estudo do Direito II 40 h - 

6 Psicologia Jurídica 40 h - 

7 Sociologia Jurídica 40 h - 

8 Teoria Geral do Estado 40 h - 

9 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 420 h - 

3º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Conciliação, Mediação e Arbitragem 40 h - 

2 Direito Civil III (Extensão) - 80 h 

3 Direito Constitucional I 40 h - 

4 Direitos Humanos (Extensão) - 80 h 

5 Direito Penal III 40 h - 

6 Direito do Trabalho I 80 h - 

7 Teoria Geral do Processo 40 h - 

8 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 300 h 120 h 

4º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Civil IV 80 h - 

2 Direito Constitucional II 40 h - 

3 Direito do Consumidor (Extensão) - 40 h 

4 Direito Empresarial I 40 h - 

5 Direito Penal IV 40 h - 

6 Direito Processual Civil I 80 h - 

7 Direito do Trabalho II (Extensão) - 80 h 

8 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 300 h 120 h 

5º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Agrário (Extensão) - 40 h 

2 Direito Ambiental (Extensão) - 40 h 

3 Direito Civil V 40 h - 

4 Direito Constitucional III 80 h - 

5 Direito Empresarial II 40 h - 

6 Direito Penal V 40 h - 

7 Direito Processual Civil II 80 h - 

8 Direito Processual do Trabalho I 40 h - 

9 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 340 h 80 h 

6º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Civil VI 40 h - 

2 Direito Constitucional IV 40 h - 

3 Direito Empresarial III 40 h - 

4 Direito Penal VI (Extensão) - 40 h 

5 Direito Processual Civil III 80 h - 

6 Direito Processual Penal I 80 h - 

7 Direito Processual do Trabalho II 40 h - 

8 ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (Extensão) - 40 h 

9 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 340 h 80 h 

7º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Administrativo I 80 h - 

2 Direito Civil VII 40 h - 

3 Direito Falimentar 40 h - 

4 Direito Processual Civil IV 80 h - 

5 Direito Processual Penal II 80 h - 

6 Prática Jurídica Simulada I 80 h - 

7 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 420 h - 

8º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Administrativo II 80 h - 

2 Direito Civil VIII (Extensão) - 40 h 

3 Ética Profissional 40 h - 

4 Direito Processual Civil V 80 h - 

5 Direito Processual Penal III 80 h - 

6 Prática Jurídica Simulada II 80 h - 
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7 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 380 h    40 h 

9º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direito Civil IX 40 h - 

2 Direito Financeiro 40 h - 

3 Direito Internacional Público 40 h - 

4 Direito Previdenciário I 40 h - 

5 Direito Tributário I 80 h - 

6 Estudo de Casos I 40 h - 

7 Orientação de Trabalho de Curso I 40 h - 

8 Prática Jurídica Real I (Estágio Supervisionado) 80 h - 

9 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 420 h - 

10º SEMESTRE 

Nº Disciplina C.H. Semestral C.H. Extensão 

1 Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos 40 h - 

2 Direito Digital e Proteção de Dados 40 h - 

3 Direito Eleitoral 40 h - 

4 Direito Internacional Privado 40 h - 

5 Direito Previdenciário II 40 h - 

6 Direito Tributário II 40 h - 

7 Estudo de Casos II 40 h - 

8 Orientação de Trabalho de Curso II 40 h - 

9 Prática Jurídica Real II (Estágio Supervisionado) 80 h - 

10 Atividade Complementar 20 h - 

TOTAL: 420 h - 
 

Resumo da carga horária 
Total de disciplinas teóricas 3.120 h 

Total de disciplinas práticas simuladas, reais e estágio supervisionado 320 h 

Total de Monografia Jurídica 80 h 

Total de Atividades Complementares 200 h 

Total de Atividades de Extensão (Curricularização da Extensão) 480 h 

TOTAL GERAL DO CURSO 4200 h 
 

Curricularização da extensão 

A partir da curricularização da extensão, o curso de Direito da FAC-FEA pretende organizar de forma 

sistemática a extensão por meio de sua integração aos conteúdos programáticos dos componentes 

curriculares. Esse projeto se concretizará na matriz curricular em 440 (quatrocentos e quarenta) horas em 

atividades de Extensão universitária, a serem desenvolvidas em projetos e programas de extensão 

coordenados por professores/as do curso de Direito, projetos e programas estes que serão vinculados e 

contabilizados por meio de 09 (nove) componentes curriculares sendo 07 (sete) de 40 (quarenta) horas e 02 

(dois) de 80 (oitenta) horas, cursados entre o terceiro e o oitavo período, conforme previsto na matriz curricular 

que integra o Plano Pedagógico do Curso de Direito da FAC-FEA. 

A nova matriz curricular do curso de Direito adequada a curricularização da extensão universitária, 

define como componentes curriculares que trabalharão as atividades de extensão as seguintes disciplinas: 1. 

Direito Civil III (3º Semestre – 80h) 2. Direitos Humanos (3º Semestre – 40h), 3. Direito do Consumidor (4º 

Semestre – 40h); 4. Direito do Trabalho II (4º Semestre – 80h); 5. Direito Agrário (5º Semestre – 40h); 6. Direito 

Ambiental (5º Semestre – 40 h); 7. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; 8. Direito Penal VI (6º 

Semestre – 40h) e 9. Direito Civil VIII (8º Semestre – 40h) para compor os 10% (dez por cento) do total da 

carga horária curricular estudantil do curso de Direito da FAC-FEA: 

Semestre Disciplina (Componente Curricular) Carga Horária 

3º Direito Civil III 80 h 

3º Direitos Humanos 40 h 

4º Direito do Consumidor 40 h 

4º Direito do Trabalho II 80 h 

5º Direito Agrário 40 h 

5º Direito Ambiental 40 h 

6º ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente 40 h 

6º Direito Penal VI 40 h 

8º Direito Civil VIII 40 h 

Total 440 h 

C
E

E
S

P
P

IC
20

26
00

01
9

Assinado com senha por ROQUE THEOPHILO JUNIOR - Conselheiro / CONS - 27/02/2026 às 15:20:54.
Documento Nº: 76688416-2792 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=76688416-2792



4 

Ressalte-se que todas as disciplinas que contém atividades extensionistas são obrigatórias e não se 

confundem com estágio, atividades de prática jurídica simulada ou real (que possuem componentes 

curriculares próprios), atividades complementares, ou monitorias. 

As práticas extensionistas serão implementadas de acordo com as políticas nacionais para a área, 

observando-se o disposto na Lei nº 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional) na Lei 13.005/2014 

(Plano Nacional de Educação), a Resolução CNE/CES 7/2018 e a Deliberação CEE nº 216/2023. 

Segundo a legislação mencionada, como eixo integrador do curso, a extensão deve permitir uma 

relação de transformação entre a Instituição de Ensino Superior e sociedade, de modo que, ao tempo que a 

sociedade deve ser o local da realização do conhecimento produzido na academia, o conhecimento acadêmico 

deve ser revisto a partir do contato com a realidade social. 

Em termos operacionais, a extensão corresponde a 10% da carga horária total do curso, já atendendo 

ao disposto na Resolução CNE/CES 07/2018 e na Deliberação CEE 216/2023. 

PROJETO: ORIENTAÇÕES JURÍDICAS SOBRE OBRIGAÇÕES 
DISCIPLINA: DIREITO CIVIL III – 80h – 3º Semestre PROFESSOR Claudinei Gottems 

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

 
 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 
Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, PROCON 

 
 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 
necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 
demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 

temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 
 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 

 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 
demandas sociais 

2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

PROJETO: DIREITOS HUMANOS 
DISCIPLINA: DIREITO HUMANOS – 40h – 3º Semestre PROFESSOR Luciano Meneguetti 

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 
Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 

Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 
temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 
2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

PROJETO: DIREITOS DO CONSUMIDOR 
DISCIPLINA: DIREITO DO CONSUMIDOR – 40h – 4º Semestre PROFESSOR  

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 
TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 
Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, PROCON, 

Instituições de 

 
 

Os projetos serão 

definidos anualmente 
após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 

temática que será 

desenvolvida, bem 
como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 

2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 
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Segurança Pública Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

 

PROJETO: DIREITO AGRÁRIO E SUSTENTABILIDADE 
DISCIPLINA: DIREITO AGRÁRIO – 40h – 5º Semestre PROFESSOR  

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 
Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 

Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

 
 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 
temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 
demandas sociais 

2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

PROJETO: DIREITOS TRABALHISTAS 
DISCIPLINA: DIREITO DO TRABALHO II – 80h – 4º Semestre PROFESSOR Gustavo Stábile 

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 
Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 

Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 
temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 
2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

PROJETO: PROTEÇÃO JURÍDICA DO MEIO AMBIENTE 
DISCIPLINA: Direito Ambiental – 40h – 5º Semestre PROFESSOR  

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

 
DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

 
OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

 
 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Comunidades de 
Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 

Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 

temática que será 
desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 
2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 
Relatórios Finais 

 

PROJETO: DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DISCIPLINA: 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 40h – 6º 

Semestre 
PROFESSOR  

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Os projetos serão 

definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

Levantamento de 

demandas. 
 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

Relatórios Semanais 
Relatórios Finais 
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Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 
Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 
universitária 

estabelecendo a 

temática que será 

desenvolvida, bem 
como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

e identificação das 

demandas sociais 

2ª Etapa: 
Desenvolvimento do 

projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

 

PROJETO: PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
DISCIPLINA: Direito Penal VI – 40h – 6º Semestre PROFESSOR Carlos Paschoalik 

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 
DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 
OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 
CRONOGRAMA E 

EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 
Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

Os projetos serão 
definidos anualmente 

após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 
de Trabalho 

estabelecendo a 

temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 

que deverão ser 

alcançados. 
 

Análise e reflexão 
sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 

2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 
projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

PROJETO: DIREITO DAS FAMÍLIAS 
DISCIPLINA: Direito Civil VIII – 40h – 8º Semestre PROFESSOR  

MODALIDADE 
ATORES / 

PARCEIROS 

DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 

OBJETIVOS E 

METAS 

PLANO DE 

TRABALHO E 

CRONOGRAMA E 
EXECUÇÃO 

REGISTROS 

Projeto 

Associações, 

Sindicatos, Escolas, 

Conselhos Municipais, 

Igrejas, Organizações 

Não Governamentais. 

Comunidades de 

Bairro, Secretarias 

Municipais, Poder 
Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria 

Pública, Instituições 

de Segurança Pública 

Os projetos serão 

definidos anualmente 
após a identificação 

das demandas que 

necessitam de 

intervenção através 

de projetos de 

extensão 

universitária 

Levantamento de 

demandas. 

 

Elaboração do Plano 

de Trabalho 

estabelecendo a 

temática que será 

desenvolvida, bem 

como os objetivos 
que deverão ser 

alcançados. 

 

Análise e reflexão 

sobre os resultados. 

Descrição do Plano de 

Trabalho 
 

Cronograma: 

1ª Etapa: Observação 

e identificação das 

demandas sociais 

2ª Etapa: 

Desenvolvimento do 
projeto e ações; 

3ª Etapa: Grupos de 

discussão e análise 

dos resultados 

4ª Etapa:Feedback 

para a comunidade. 

Relatórios Semanais 

Relatórios Finais 

 

A avaliação das atividades extensionistas são realizadas em duas etapas, uma com o docente e 

discente através da reflexão sobre a forma de organização das etapas, levantamento de problemas, busca de 

conhecimento compartilhado, estratégias metodológicas e resultados; a outra avaliação diz respeito à 

pertinência e relevância do projeto com discente, docente e comunidade, permitindo a reflexão de sua 

continuidade. 

Considerações Finais 

A Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba encaminha a este Conselho, pedido de Alteração 

da nova matriz curricular do curso de Direito, visando adequação à Deliberação CEE no 216/2023 da 

curricularização da extensão universitária.  

Dentro do propósito apresentado pela IES, a nova matriz curricular do curso de Direito adequada a 

curricularização da extensão universitária, define como componentes curriculares que trabalharão as 

atividades de extensão nas disciplinas do 3º ao 8º semestre, assim distribuídas: 1. Direito Civil III, 2. Direitos 

Humanos, 3. Direito do Consumidor; 4. Direito do Trabalho II; 5. Direito Agrário; 6. Direito Ambiental; 7. ECA – 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 8. Direito Penal VI e 9. Direito Civil VIII para compor os 10% (dez por 

cento) do total da carga horária curricular estudantil do curso de Direito da FAC-FEA, totalizando 440 horas. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, bem como de acordo com as 

disposições estabelecidas na Deliberação CEE 216/2023, as alterações da Matriz Curricular do Curso de 

Direito, da Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba, bem como a curricularização das atividades de 

extensão. 

2.2 A Instituição deverá encaminhar a este Conselho uma via da Matriz, ora aprovada, para devida 

rubrica.  

2.3 A presente aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, a partir da homologação 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.  

São Paulo, 25 de abril de 2024. 
 

a) Cons. Marco Aurélio Ferreira 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni 

Machado, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Guiomar Namo de Mello, Marco Aurélio Ferreira, Marcos Sidnei 

Bassi e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior 08 de maio de 2024. 

 

a) Consª Rose Neubauer 
Vice-Presidente da Câmara de Educação Superior 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de Educação 

Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 15 de maio de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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